
 

Parecer prévio

Parecer n.212/25

 

É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa
parlamentar, que dispõe sobre a reserva às pessoas transexuais e travestis de 5% (cinco por cento) das
vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos e nos
cargos em comissão no Município de Porto Alegre.

 

A proposição em análise, em que pese verse sobre matéria local, entendo que invade a competência
privativa do Prefeito para tratar do tema (Lei Orgânica do Município de Porto Alegre art. 94, V e VII).

 

Portanto, o projeto apresenta vício de iniciativa conforme precedentes a seguir colacionados:

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.550/2004, DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO
SUL, QUE "DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS PARA AFRODESCENDENTES EM CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ATRIBUIÇÃO DE
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. A Lei Municipal
que dispõe sobre a "reserva de vagas para afrodescendentes em concurso público para provimento
de cargos efetivos e dá outras providências " é inconstitucional porque contém vício de iniciativa. De
acordo com a Constituição do Estado, compete, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo a
iniciativa de dispor sobre "servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma e transferência de militares para a inatividade" ,
bem como "sobre a organização e funcionamento da administração estadual" . Deste modo, atento
ao princípio da simetria, impunha-se que a legislação municipal observasse as normas contidas na
Constituição do Estado, padecendo a lei, maculada pelo vício de iniciativa, de inconstitucionalidade.
JULGARAM PROCEDENTE A ADIN. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº
70029963311, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em
28/09/2009)”

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Reserva de quotas em concursos públicos no Estado
do Rio Grande do Sul. Vício de iniciativa. Procedência para excluir parte do "caput" do artigo 1º da
Lei Estadual n.º 14.147/2012. Reserva de vagas para negros e pardos em concursos públicos para
provimento de cargos da Administração Pública Direta e Indireta de quaisquer dos Poderes e Órgãos
do Estado. Norma oriunda do Poder Legislativo. Usurpação da reserva de iniciativa legislativa dos
demais Poderes do Estado e, também, do Ministério Público. Ofensa aos artigos 1º, 5º, "caput", 60,
inciso II, alíneas "b", "c" e "d", 82, incisos II, III e VII, 93, inciso III, 95, incisos I e V, alínea "f", 108,
parágrafo 4º, e 109, inciso III, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 2º, 61, "caput",
96, inciso I, alíneas "b" e "e", 125, parágrafo 1º, 127, parágrafo segundo, e 128, parágrafo 5º, da
Constituição Federal. PROCEDÊNCIA DA ADIN PRESERVANDO-SE A VALIDADE DOS CONCURSOS EM
ANDAMENTO OU JÁ FINDOS CUJOS EDITAIS PREVIAM A OBSERVÂNCIA ÀS QUOTAS INSTITUÍDAS
PELA NORMA IMPUGNADA, POR MAIORIA. DIFERIMENTO, POR MAIORIA. (Ação Direta de
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Inconstitucionalidade Nº 70060672342, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de
Oliveira Martins, Julgado em 13/04/2015)”

 

Isso posto, entendo que a proposição em tela não apresenta conformidade jurídica.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 17/03/2025, às 20:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0872118 e o código CRC 5BA24F47.

Referência: Processo nº 238.00002/2021-76 SEI nº 0872118
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